
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 
 

PORTARIA CONJUNTA N° 3, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Revogada pela Portaria Conjunta PRDF-ESMPU n° 01, de 4 de abril de 2019 

Designa os integrantes do Grupo de Gestão Socioambiental da Procuradoria 

da República no Distrito Federal e da Escola Superior do Ministério Público 

da União – GESTO 

A PROCURADORA-CHEFE DA PR/DF e o DIRETOR-GERAL DA ESMPU, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 

1993 e nas Portaria PGR nº 1036, de 27 de setembro de 2017 e Portaria PGR nº 05, de 26 de 

janeiro de 2016, RESOLVEM:  

Art. 1º Nos termos do art. 1º da Portaria Conjunta PR/DF e ESMPU Nº 01, de 17 de 

março de 2017, compor a comissão gestora do GESTO, com os seguintes nomes e 

atribuições, para uma gestão de dois anos, possibilitada a recondução: 

I – Sandra Maria da Silva, coordenadora – representante da ESMPU – Mat. 70494-6;  

II – Felícia Guerra Filha, representante da ESMPU – Mat. 7158-7; 

III – Gabriel Nunes Oliveira, representante da ESMPU – Mat.70124-6;  

IV – Flávia Rodrigues de Souza, representante da Fundação Pedro Jorge; e  

V – Tayná Lemes Correa, representante da Fundação Pedro Jorge.  

Parágrafo Único. Os representantes da PR/DF serão os mesmos servidores designados 

para compor o Comitê Local de Gestão Socioambiental – Ecotime – no âmbito da 

Procuradoria da República do Distrito Federal, regido pela Portaria PRDF n.º 298, de 17 de 

julho de 2017, sendo que tanto a presidência, como a coordenação técnica atuarão como 

principais interlocutores entre a PR/DF e os demais integrantes da comissão gestora do 

GESTO.  

Art. 2º O GESTO será supervisionado pelos Procuradores da República, Dra. Eliana 

Pires Rocha e Dr. Francisco Guilherme Vollstedt Bastos.  
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a 

Portaria Conjunta PR/DF e ESMPU nº 1, de 17 de março de 2017. 

 

ANA CAROLINA ALVES ARAÚJO ROMAN  

Procuradora-Chefe da PR/DF  

 

CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA  

Diretor-Geral da ESMPU 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 14 dez. 2017. Caderno 

Administrativo, p. 58. 
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